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Exmo. Senhor        
Director Secretário  
 
 
 
       
ASSUNTO: MARCAÇÃO DE ENCONTROS – “COMPLEMENTO DE JOGO“ 

              

 

Tendo o Conselho Disciplina desta Associação, deliberado concluir os jogos abaixo indicados no tempo que falta, informamos V.Excia que os mesmos 

estão marcados para as datas e horas a seguir indicadas. 

 

Acresce informar, que só poderão reatar a partida os jogadores/ Técnico (s) / Delegado(s) e/ou Massagista, que na altura da interrupção, 

estavam em condições de prosseguir o jogo, conforme fichas técnicas elaboradas para o efeito, naquela data. 

 

 

COMPLEMENTO DE JOGO 

 

 LIGA RECREATIVA A.F. PORTO “CARLOS ALBERTO” – SUB. 7 (SERIE 01) – 1ª JORNADA (7 MINUTOS + 2ª PARTE) 

 
 

Código Jogo Visitado Visitante Dia Hora Local Categoria 

       

99.47.01.02.06 
 

C.F. OLIVEIRA DOURO S.C. DRAGÕES SANDINENSES 26.11.2019 18:30 EST. C.F. OLIVEIRA DOURO – SINTETICO  LCA U7 

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
Certos que tomem devida nota, apresentamos os melhores cumprimentos, 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


